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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, a Resolução Homologatória nº 2.707, de 25 de junho de 2020, da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL que homologou o resultado do Reajuste 

Tarifário Anual de 2020, as Tarifas de Energia – TE e as Tarifas de Uso do Sistema 

de Distribuição – TUSD referentes à CEMIG Distribuição S/A - Cemig-D. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emergência de saúde pública de importância internacional 

relacionada ao coronavírus continua a infelicitar o Brasil. Com efeito, a imprensa 

informa que até 6 de julho de 2020, havia mais de 1,6 milhão de brasileiros infectados 

pelo temível vírus e 64.909 mortes decorrentes da doença por ele causada, a covid-

191. 

A covid-19 também fez muitas vítimas no Estado de Minas Gerais e 

trouxe enormes prejuízos para os mineiros e para a atividade econômica, causando o 

encerramento de atividades de muitas empresas e elevação significativa do 

desemprego. 

Em um cenário de grave crise social como esse, que tudo indica não 

será superado antes do final do ano, causa estranheza que a Agência Nacional de 

Energia Elétrica – ANEEL tenha autorizado reajuste médio das tarifas de energia 

elétrica da Cemig Distribuição S/A de 4,27% (em média 6,19% para os consumidores 

atendidos em alta tensão) no período de 28 de maio de 2020 a 27 de maio de 2021 

(Resolução Homologatória nº 2.707, de 25 de junho de 2020). 

Sem emprego e com a lenta recuperação da economia o cidadão, que 

muitas vezes ainda tem de observar medidas de isolamento social, já não tem como 

assegurar o seu sustento e o de sua família, o que dirá despesas adicionais 

decorrentes de reajustes de tarifas públicas. 

Urge, portanto, que o Parlamento exerça sua prerrogativa e suste o 

ato da ANEEL que reajustou as tarifas da Cemig Distribuição S/A, que claramente 

exorbita do poder regulamentar durante estado de calamidade pública, o qual foi 

reconhecido pela Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Assim sendo, convictos da importância da presente iniciativa, 

contamos com o apoio dos Nobres Pares para a rápida aprovação do presente 

Decreto Legislativo.     

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2020. 

 

                                                      
1 Disponível em: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/07/06/casos-e-mortes-por-
coronavirus-no-brasil-6-de-julho-segundo-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml 

https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/07/06/casos-e-mortes-por-coronavirus-no-brasil-6-de-julho-segundo-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/07/06/casos-e-mortes-por-coronavirus-no-brasil-6-de-julho-segundo-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml
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Deputado FRANCO CARTAFINA 
Progressistas/MG 

 

Deputado Misael Varella - PSD/MG  

Deputado Newton Cardoso Jr - MDB/MG  

Deputado Pinheirinho - PP/MG  

Deputado Bilac Pinto - DEM/MG  

Deputado Marcelo Aro - PP/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.707, DE 25 DE JUNHO DE 2020 

Homologa o resultado do Reajuste Tarifário 
Anual de 2020, as Tarifas de Energia – TE e as 
Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição – 
TUSD referentes à CEMIG Distribuição S/A - 
Cemig-D, e dá outras providências.  

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 
em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Cláusula Sétima 
do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 002/1997, 003/1997, 
004/1997 e 005/1997, e com base nos autos do Processo nº 48500.007033/2019-94, resolve:  

Art. 1º Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da CEMIG 
Distribuição S/A - Cemig-D a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Resolução.  

Art. 2º As tarifas de aplicação da Cemig-D, constantes da Resolução Homologatória 
nº 2.550, de 21 de maio de 2019, ficam, em média, reajustadas em 4,27% (quatro vírgula vinte 
e sete por cento), correspondendo ao efeito tarifário médio a ser percebido pelos 
consumidores/usuários/agentes supridos da distribuidora.  

Art. 3º As tarifas de aplicação constantes da Tabela 1, Grupo A, e da Tabela 2, 
Grupo B, do Anexo, estarão em vigor no período de 28 de maio de 2020 a 27 de maio de 2021, 
observadas as especificações a seguir:  

I.- as tarifas de aplicação para as centrais geradoras em regime anual de cotas, 
listadas a seguir, estarão em vigor no período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021:  

a) UHE Cajuru;  
b) UHE Camargos;  
c) PCH Gafanhoto;  
d) UHE Itutinga;  
e) PCH Joasal;  
f) PCH Marmelos;  
g) PCH Martins;  
h) PCH Paciência;  
i) UHE Peti;  
j) PCH Piau;  
k) UHE Porto Colômbia;  
l) PCH Tronqueiras;  
m) UHE Salto Grande - MG;  
n) UHE Miranda; e  
o) PCH Dona Rita.  
Parágrafo único. No período de vigência da Bandeira Tarifária Amarela ou 

Vermelha, de que trata o Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, 
deverá ser adicionado à Tarifa de Energia –TE de aplicação o correspondente valor fixado pela 
ANEEL em ato específico.  

Art. 4º As tarifas da base econômica constantes da Tabela 1, Grupo A, e da Tabela 
2, Grupo B, do Anexo, contemplam somente o reajuste tarifário anual econômico e deverão 
constituir a base de cálculos tarifários subsequentes.  

Art. 5º Definir, na Tabela 3 do Anexo, os percentuais de descontos relativos aos 
benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de aplicação.  

§ 1º Incide sobre o valor adicional da Bandeira Tarifária Amarela ou Vermelha o 
desconto previsto no inciso II, art. 1º do Decreto nº 7.891 de 23 de janeiro de 2013.  

§ 2º Os demais descontos previstos no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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não incidem sobre o valor do adicional da Bandeira Tarifária Amarela ou Vermelha.  
Art. 6º Aprovar, nas Tabelas 4, 5 e 6 do Anexo, os valores relativos aos Serviços 

Cobráveis e aos parâmetros de cálculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) 
e do Ressarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidoras para o sistema de 
transmissão, que estarão em vigor no período de 28 de maio de 2020 a 27 de maio de 2021.  

Art. 7º Estabelecer, na Tabela 7 do Anexo, as receitas anuais referentes às 
instalações de conexão da Cemig Geração e Transmissão S.A. – Cemig-GT, Empresa Santos 
Dumond de Energia S.A. – ESDE, Furnas Centrais Elétricas S.A. – Furnas, São Gotardo 
Transmissora de Energia S.A. – São Gotardo, Sete Lagoas Transmissora de Energia S.A. – 
SLTE, Serra da Mesa Transmissora de Energia S.A. – SMTE, Serra Paracatu Transmissora de 
Energia Ltda. – SPTE e Companhia Transirapé de Transmissão – Transirapé, relativas às 
Demais Instalações de Transmissão – DIT de uso exclusivo pela Cemig-D, que estarão em vigor 
no período de 28 de maio de 2020 a 27 de maio de 2021.  

Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão dos valores referentes 
às alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, necessários à cobertura dos dispêndios destes tributos 
nas faturas relativas às receitas anuais de que trata o caput.  

Art. 8º Homologar, na Tabela 8 do Anexo, o valor mensal a ser repassado pela 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE à Cemig-D, no período de 
competência de maio de 2020 a abril de 2021, até o 10º dia útil do mês subsequente, referente 
aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº 7.891, de 23 de 
janeiro de 2013.  

Parágrafo único. O valor mensal, de que trata o caput contempla o ajuste entre os 
valores homologados no processo tarifário anterior e os realizados, bem como a previsão para 
o período de vigência das tarifas de que trata esta Resolução.  

Art. 9º Autorizar a inclusão, no valor total a ser pago pelos 
consumidores/usuários/agentes supridos, das despesas relativas ao PIS/Pasep e à Cofins 
efetivamente incorridas pela Cemig-D no exercício da atividade de distribuição de energia 
elétrica.  

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da alíquota efetiva do 
PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem entre o valor pago e o correspondente valor 
repassado para os consumidores/usuários/agentes supridos, a distribuidora poderá compensar 
essas eventuais diferenças nos meses subsequentes.  

Art. 10. Suspender a aplicação dos dispositivos e tabelas dos Anexos desta 
Resolução, resultantes do processo do reajuste tarifário da Cemig-D de 2020 até a data de 30 
de junho de 2020.  

§ 1º A concessionária continuará a aplicar, a partir de 28 de maio de 2020, as tarifas 
vigentes, constantes das Tabelas 1 e 2 da Resolução Homologatória nº 2.550, de 21 de maio de 
2019.  

§ 2º Mantêm-se também os valores constantes das Tabelas 3, 5 e 6 do Anexo da 
REH n° 2.550/2019.  

§ 3º Fica estabelecido o valor mensal de R$ 85.543.142,96 (oitenta e cinco milhões, 
quinhentos e quarenta e três mil, cento e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos), 
correspondente ao valor da previsão constante na Tabela 8 da REH 2.550/2019, a ser repassado 
pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE à Cemig-D, para os meses de 
competência de maio a junho de 2020, até o 10º dia útil dos meses subsequentes, referente aos 
descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço público de distribuição 
de energia elétrica. A partir do mês de competência de julho, pratica-se o valor mensal 
estabelecido na Tabela 8 desta Resolução.  

§ 4º O disposto no caput não se aplica ao artigo 7º nem às Tabelas 4 e 7 do Anexo 
desta Resolução, que estarão em vigor no período de 28 de maio de 2020 a 27 de maio de 2021.  

§ 5º No recolhimento das obrigações de que trata o parágrafo 1º do artigo 3º da 
Resolução Homologatória n° 2.664, de 17 de dezembro de 2019, fica a distribuidora autorizada 
a realizar a glosa mensal de R$ 63.147.294,24 (sessenta e três milhões, cento e quarenta e sete 
mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos) na competência de julho de 
2020. 

Art. 11. Revogar a Resolução Homologatória n° 2.691, de 26 de maio de 2020.  
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Art. 12. A íntegra desta Resolução e seus Anexos encontram-se juntados aos autos, 
bem como estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.  

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 
ANEXO 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 328/2020 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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